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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 

Cria o Calendário Turístico Oficial 
do Brasil. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
 
Art. 1º Fica criado o Calendário Turístico Oficial do 

Brasil, com o propósito de incentivar o turismo e o 
desenvolvimento local mediante a divulgação de todos os eventos 
que acontecem, regularmente ou não, em todo o território nacional. 

Art. 2º O Calendário Turístico Oficial do Brasil 
será composto com base em informação a ser prestada, 
voluntariamente, pelos Municípios, e incluirá todos os eventos 
que constarem dos calendários turísticos oficiais municipais, 
inclusive aqueles capazes de atrair visitantes, mas que não 
ocorrem todos os anos. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão solicitar a 
inclusão de eventos no Calendário Turístico Oficial do Brasil 
a qualquer momento, ou poderão incluí-los diretamente, 
mediante senha, em sítio na internet do qual constem eventos 
relacionados por outros Municípios. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a 
esta Lei. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de maio de 2022. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 358/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 31 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 10.777, de 2018, da 
Câmara dos Deputados, que “Cria o Calendário Turístico Oficial do Brasil”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227715480700
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